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AO ILUSTRÍSSIMO (A) PREGOEIRO (A) DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

REF.: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO COM IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

32/2022 

A empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua José Merhy, 1266, com endereço 

eletrônico juridico@sieg-ad.com.br, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 

06.213.683/0001-41, por intermédio do seu representante infra-assinado, vem tempestivamente e 

com fulcro no artigo 41º e seus parágrafos da Lei Federal nº 8.666/1993, apresentar PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO COM IMPUGNAÇÃO em face do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO em epigrafe, 

pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

1. SÍNTESE FÁTICA  

O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, instaurou procedimento licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico, visando a “aquisição de 3 Mesas Diretório Interativas”.  

Todavia, denota-se a presença de vícios que podem vir a macular todo o processo, 

cuja prévia correção se mostra indispensável à abertura do certame e a formulação de propostas.  

Face o interesse público evidente do procedimento em voga, por sua amplitude, 

SOLICITA-SE COM URGÊNCIA a análise do mérito deste Esclarecimento com Impugnação pelo (a) 

Sr. (a) Pregoeiro (a), a fim de evitar prejuízos maiores para o erário público, o qual certamente será 

lesado caso o Edital permaneça nos termos atuais. Tal é o que se passa a demonstrar. 

2. PRELIMINARMENTE 

Informamos que o presente documento conta com assinatura digital, em 

conformidade com a Medida Provisória nº 2.200-2/01, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileiras (ICP - Brasil) e instituiu requisitos formais e técnicos, para a autenticação digital 

de documentos públicos ou privados, cujo integral cumprimento concede ao documento 

mailto:juridico@sieg-ad.com.br
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autenticado digitalmente o mesmo valor probatório dos originais (art. 2o-A, §2o da Lei nº 

12.682/2012). 

Desse modo, entende-se que será dispensado o protocolo da via original deste 

documento, dada a validade jurídica a ele instituída. 

3. DAS RAZÕES  

Inicialmente, cumpre mencionar que o presente pleito pretende afastar do 

procedimento licitatório, exigências feitas em extrapolação ao disposto no estatuto que disciplina 

o instituto das licitações, com intuito inclusive, de evitar que ocorra restrição desnecessária do 

universo de possíveis e capacitados licitantes, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS 

VANTAJOSA para Administração Pública. 

A. DA AMOSTRA 

Acerca das amostras, o presente edital dispõe o que segue: 

4.1. O proponente primeiro classificado em cada item deverá, sem ônus para este 

Regional e mediante pedido do Pregoeiro, apresentar amostras físicas dos produtos 

cotados para conferência das especificações e qualidade, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, após sua solicitação e deverão ser entregues na Secretaria de Tecnologia de 

Informação e Comunicações, Avenida T-1 esquina com a Rua T-51, Quadra T-22, 1º 

andar, Setor Bueno, Goiânia, CEP 74215-901, no período das 8h às 18h, em dias úteis.) 

 

Ocorre que os objetos ora licitados tratam-se de equipamentos tecnológicos e que 

o envio de uma amostra se torna custoso.  

Sabe-se que a finalidade do órgão é a aferir a compatibilidade material entre o 

objeto ofertado pelo licitante e a solução hábil a satisfazer sua necessidade, ou seja, se certificar 

de que o bem adjudicado pelo licitante atende a todas as condições e especificações técnicas 

indicadas na descrição constante no edital, sendo que, a aprovação do item culmina, em tese, 

na adjudicação do certame.  
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No caso em tela, os equipamentos tratam-se de mesas diretório interativas, 

equipamento tecnológico de alto valor, e enviar um equipamento para a amostra e depois 

recolhê-lo inviabilizaria a oportunidade de diversos licitantes, tendo em vista o elevado custo de 

transporte de tais equipamentos. 

Neste sentido, compreendemos que, considerando a aprovação do item quando 

da análise da amostra, se for solicitado o envio, este poderá ser contabilizado como parte da 

entrega. Está correto nosso entendimento? 

Caso o entendimento anterior esteja incorreto, acreditamos que a apresentação da 

amostra poderá ocorrer de modo remoto, visando reduzir os custos de transporte e retirado do 

objeto. Está correto nosso entendimento?  

B. DO DESCRITIVO DE AUDIO: 14W 

O órgão especificou “Áudio 14W” nas especificações do item 01 e 02 do certame, 

dentro das características do monitor; 

Contudo, monitores profissionais atualmente comercializados raramente apresentam 

áudio, optando ao invés disso por um sistema de áudio externo por meio de comunicação P2, a 

exemplo do monitor profissional da Phillips: 

 

 

Considerando-se que o totem será utilizado como um produto único, não há 

diferença para o órgão em utilizar alto-falantes que vêm de fábrica do monitor ou instalados na 
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estrutura do equipamento. O produto vem conectado à placa mãe e reproduz todos os sons que 

o monitor reproduziria. 

Ao permitir esta configuração, o órgão anui a participação de mais fabricantes e 

aumenta as chances de sucesso do pregão, sem nenhum prejuízo ao mesmo, além de conduzir o 

certame a maiores chances de sucesso, atingindo o fim precípuo do processo licitatório, bem 

como o cumprimento do objeto, qual seja “aquisição de 3 Mesas Diretório Interativas “.  

Neste sentido, compreendemos que serão aceitos totens (mesa diretório interativa) 

que possuam o áudio em sua estrutura. Está correto nosso entendimento?  

C. DAS CERTIFICAÇÕES ROHS, IP65 E ISO 9001 

Nas especificações dos itens, consta o que segue: 

Item 01 

13 Certificações RoHS, IP65 e ISO 9001; 

Item 02 

 Certificações RoHS, IP65 e ISO 9001; 

 

Das certificações elencadas para os itens, temos maior atenção a IP65, posto que 

esta serve para evitar que poeira e líquidos entrem em um dispositivo e causem danos ao seu 

interior. 

No caso, os padrões IP tem uma escala, onde o número 65 indica que o produto é 

imune à infiltração de pó e a jatos de líquido: 
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No entanto, é importante salientar que o monitor profissional fica instalado no interior 

do totem, protegido por uma carenagem e um vidro de segurança. Dessa forma, apresentar uma 

certificação IP65 para o monitor não é garantia de que o totem não será danificado por água e 

poeira, visto que outros componentes podem ser danificados pela infiltração de líquido. 

Ao mesmo tempo, não é correto cobrar certificação IP65 do totem como um todo, 

posto que é necessário, se não imprescindível, que o produto possua aberturas para refrigeração, 

ocorrida por meio da ventilação, nas suas partes posterior e lateral. 

Considerando-se estes pontos, só há realmente uma forma de comprovar a 

necessidade do órgão: por meio de um teste prático com a amostra. 

Permitir que a proteção contra líquidos da tela do totem seja comprovada pela 

amostra aumentará a abrangência da competitividade sem nenhum prejuízo ao órgão, 

aumentando ainda as chances de sucesso do pregão. 

Ademais, importa considerar que a exigência de certificação IP65 como critério de 

padrão de desempenho e qualidade não tem amparo legal, uma vez que tal exigência não 
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integra o rol de requisitos previstos na Lei nº 8.666/1993, conforme ampla jurisprudência do Tribunal 

de Contas da União – TCU. 

Sucede que a licitação é a regra nas contratações no âmbito da Administração 

Pública, pois, conforme o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a Administração Pública 

Direta e Indireta deve licitar caso pretenda contratar com terceiros. Senão, vejamos:  

Art. 37. Inciso XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Neste mesmo sentido o art. 3º da Lei nº 8.666/93 dispõe que a “licitação destina-se a 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração”.  

Sabe-se que os organismos internacionais não governamentais, como o solicitado 

têm definido regras e padrões de produtos ou serviços, mediante certificação das empresas que 

atingem metas e passam a garantir capacidade de eficiência na produção de seus produtos, ou 

seja, buscam assegurar maior confiabilidade entre os consumidores sobre seus produtos ou 

serviços. 

Destarte, além de não existirem regras seguras, sobretudo que envolvam 

transparência e accountablity quanto à obtenção de certificados de padrões de qualificação e 

eficiência em seus produtos ou serviços, não se revela admissível estabelecer, como critério de 

participação na licitação, que as empresas fabricantes dos produtos tenham sido certificadas por 

entidades como tal. 
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A propósito, Justen Filho (2014, p. 6254)1 explica: “O essencial não é a certificação 

formal, mas o preenchimento dos requisitos necessários à satisfação dos interesses colocados sob 

a tutela do Estado. Se o sujeito preenche os requisitos, mas não dispõe da certificação, não pode 

ser impedido de participar do certame”. 

Tal restrição implica em limitação injustificada da participação na licitação, e, 

portanto, o risco atual, grave e concreto de ser concluído o procedimento licitatório, com 

adjudicação e prejuízos de difícil mensuração, tanto a licitante como a Administração Pública. 

Todas as cláusulas de comprovação de habilitação devem ser interpretadas de 

forma restritiva, pois não podem ser inibitórias e desproporcionais à avaliação da qualificação 

econômica do licitante para execução do objeto da licitação. 

Logo, a regra é que o maior número de interessados participe da licitação, 

apresentando suas propostas para fornecer um produto ou prestar um determinado serviço.  

Neste viés, entende-se que não será requisito para qualificação a apresentação da 

certificação IP65, se o produto for apresentado e passar o teste da amostra. Está correto nosso 

entendimento? 

Contrário a isto, impugna-se a necessidade da certificação IP65. 

4. DO DIREITO  

A importância da licitação para a Administração Pública está expressa no artigo 

37, XXI, da Constituição da República: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativo, 
Contratos Administrativos. 16ª Ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, pág. 574-626. 
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lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações; (GRIFO NOSSO) 

Assim, o referido princípio dos administrados perante à Administração Pública, ao 

ser aplicado à licitação pública, transmuda-se no princípio da igualdade de condições a todos 

os concorrentes, que adquire caráter de princípio constitucional mediante a sua inclusão no 

texto da Carta Magna.  

Em consonância com Celso Antonio B. de Mello (2004, p. 73), para o Direito 

Administrativo, o princípio da isonomia ou da igualdade dos administrados em face da 

Administração anda de mãos dadas com o princípio da impessoalidade.  

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um 

específico processo licitatório devem ser interpretados à luz do princípio da isonomia. Sobre o 

assunto: 

“(...) Os esclarecimentos do MinC não conseguiram elidir a subjetividade da avaliação da 

prova de conceito, especialmente considerando-se o item 1 da primeira etapa e os itens 3 

e 5 da segunda etapa, os quais não utilizam parâmetros objetivos para a atribuição dos 

pontos à licitante, caracterizando infringência ao princípio do julgamento objetivo 

estampado no art. 3º da Lei 8.666/1993, bem como ao princípio constitucional da 

isonomia (...) 36. Considerando os indícios de irregularidades relatados, que ferem 

dispositivos da Lei 8.666/1993, além do princípio constitucional da isonomia, e considerando 

também a exceção prevista no § 6º do art. 276 do RITCU, será proposto que o MinC adote 

medidas com vistas à anulação do Pregão Eletrônico 16/2014 (...) (TCU 03019620140, Relator: 

ANDRÉ DE CARVALHO, Data de Julgamento: 22/04/2015)” (grifo nosso). 

 

Assim é obrigação da Administração Pública não somente buscar a proposta mais 

vantajosa, mas também demonstrar que concedeu a todos os concorrentes aptos a mesma 

oportunidade. 

5. DO PEDIDO 

 

A) Que o órgão declare que, considerando a aprovação do item, quando da 

análise da amostra, se for solicitado o envio, este poderá ser contabilizado como 

parte da entrega.  
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B) Ainda, caso o entendimento anterior esteja incorreto, que o órgão declare que a 

apresentação da amostra poderá ocorrer de modo remoto, visando reduzir os 

custos de transporte e retirado do objeto.  

C) Que o órgão declare que que serão aceitos totens (mesa diretório interativa) que 

possuam o áudio em sua estrutura.  

D) Que o órgão declare que não será requisito para qualificação dos itens a 

apresentação da certificação IP65, se o produto for apresentado e passar o teste 

da amostra. 

E) Contrário a isto, impugna-se a necessidade da certificação IP65. 

Para garantir a competitividade do certame, aguardamos que sejam respondidos 

nossos esclarecimentos, e caso a resposta aos nossos questionamentos seja negativa, solicitamos 

considerar nosso documento como uma IMPUGNAÇÃO ao edital, uma vez que o mesmo restringe 

a participação e a competitividade. 

Termos em que, pede Deferimento. 

 Curitiba, 06 de julho de 2022. 

 

________________________________________________________________ 

SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME 

LILIANE FERNANDA FERREIRA 

CPF: 079.711.079-86 



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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